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PROCURADORIA-GERAL DO MUNICIPIO

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

Classif. Procurador(a) (antiguidade) Data/Posse
Data

exercício

Total de

exercício 
(dias)

Tempo/

classe

(dias)

Tempo/carreira Tempo/
Serv. 

Públ. de 
Caucaia

Colocação 
no concurso 

/proc.

Maior 
idade Dias

Anos Meses Dias

1º FERNANDA DE M.TELES Z. DI MONTE 04/05/1999 07/05/1999 8083 2.217 22 1 23 8083 14º 46 8.083

2º ADELAIDE MARIA RODRIGUES L. UCHOA 04/05/1999 10/05/1999 8.081 2.217 22 1 21 8081 10º 51 8081

3º LUIZ WASHINGTON LOPES 04/05/1999 07/05/1999 7.987 2.217 22 1 24 7987 3º 64 7.987

PORTARIA Nº 136, de 04 de novembro de 2021. Dispõe o resultado 
final da lista de classificação da promoção por antiguidade, na forma que 
indica. A COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL DA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE CAUCAIA, no uso 
de suas atribuições legais; e, CONSIDERANDO que se deu a publica-
ção no Diário Oficial do Município em 20/12/2021 para conhecimento 
dos interessados da lista de classificação da promoção por antiguidade e 
merecimento dos procuradores do Município de Caucaia, concedendo o 
prazo de 05 (cinco) dias para apresentar recurso; CONSIDERANDO que 
a procuradora Adelaide Maria Rodrigues Lopes Uchoa, interpôs Recur-
so Administrativo processo nº 2021006845 ao Procurador Geral do Mu-
nicípio, tempestivamente, contra o resultado do processo de promoção 
por antiguidade, e cumprido as determinações legais; CONSIDERAN-
DO o julgamento do Recurso Administrativo nº2021006845 procedente 
in totum,  interposto pela recorrente, na qual determina a reclassifica-

ção dos candidatos inscritos  no pleito, desconsiderando o período que 
o procurador Luiz Whashington Lopes ficou afastado para a disputa de 
mandato eletivo; R E S O L V E: I – A Comissão, dar cumprimento à 
Decisão do Procuradoria Geral do Município prolatada junto ao Recur-
so Administrativo nº 2021006845(fls.249/254), faz republicar a lista de 
classificação da promoção por antiguidade, e exclui da contagem como 
efetivo exercício o período 01/07/2014 a 05/10/2014 (afastamento do ser-
vidor Luiz Washington Lopes para concorrer cargo eletivo, conforme 
portaria nº 51/2014), de acordo com Anexo único incluso. II - Cumpra-
-se, divulgue-se, publique-se. COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
FUNCIONAL, em 04 de novembro de 2021. Maria Arraialina Nunes 
Maia – Presidente da Comissão – Mat.0002-OAB-CE5664.

A Comissão de Desenvolvimento Funcional, em cumprimento a DECI-
SÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO 2021006845(fls.249/254), 
faz republicar a lista de classificação da promoção por antiguidade, e ex-
clui da contagem como efetivo exercício o perído 01/07/2014 a 05/10/2014 
(afastamento do servidor Luiz Washingron Lopes para concorrer cargo 
eletivo, conforme portaria nº51/2014).

Caucaia, 04 de outubro de 2021. Comissão de Desenvolvimento Funcional da Procuradoria do Município de Caucaia. 
Maria Arraialina Nunes Maia - Matricula nº 002 - Presidente. Airton Jussiano Viana Bezerra - Matricula nº 683 - 

Membro. Roberto de Pinho Pessoa - Matricula nº 890 - Membro.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
GESTÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA 

PORTARIA

PORTARIA Nº 134, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021. Exonera AN-
TÔNIA TAMIRES DE OLIVEIRA PROCÓPIO, do cargo de provimento 
em comissão de SUPERVISOR ADMINISTRATIVO. A SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E TEC-
NOLOGIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe 
do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso 
II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de 
Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013 e con-
siderando o Art. 46 – II da Lei Complementar nº 01, de 23 de agosto de 
2009. RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 01/11/2021, 
a servidora ANTÔNIA TAMIRES DE OLIVEIRA PROCÓPIO, do car-
go de provimento em comissão de SUPERVISOR ADMINISTRATIVO, 
simbologia CCTEC-1, criado pela Lei Complementar n.° 11, de 27 de Ja-
neiro de 2014, regulamentada pelo Decreto n.° 529, de 27 de janeiro de 
2014, e suas alterações. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 01 de 
novembro de 2021. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSAOS E TECNOLOGIA, em 05  
de novembro de 2021. ANA CLÁUDIA FERREIRA MOURA – Secre-
tária Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Tecnologia.

PORTARIA Nº 135, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021. Exonera JU-
LISMÊNIA PEREIRA SOARES, do cargo de provimento em comissão 

de DIRETOR – FOLHA DE PAGAMENTO. A SECRETÁRIA MUNI-
CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E TECNO-
LOGIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do 
Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, 
alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Cau-
caia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013 e consi-
derando o Art. 46 – II da Lei Complementar nº 01, de 23 de agosto de 
2009. RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 01/11/2021, 
a servidora JULISMÊNIA PEREIRA SOARES, do cargo de provimen-
to em comissão de DIRETOR – FOLHA DE PAGAMENTO, simbolo-
gia CCESP-3, criado pela Lei Complementar n.° 11, de 27 de Janeiro de 
2014, regulamentada pelo Decreto n.° 529, de 27 de janeiro de 2014, e 
suas alterações. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 01 de novembro 
de 2021. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, GESTÃO DE PESSAOS E TECNOLOGIA, em 05  de no-
vembro de 2021. ANA CLÁUDIA FERREIRA MOURA – Secretária 
Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Tecnologia.

PORTARIA Nº 136 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021 – Nomeia o 
servidor MARCIO MOREIRA DA COSTA para exercer o cargo de 
provimento em comissão de SUPERVISOR ADMINISTRATIVO. A 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE 
PESSOAS E TECNOLOGIA, no uso das atribuições que lhe foram de-
legadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V 
e art. 143, inciso II, alínea a,parágrafo único, ambos da Lei Orgânica 
do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de de-
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PREFEITO
Vitor Pereira Valim
VICE-PREFEITO
Francisco Deuzinho de Oliveira Filho
GABINETE DO PREFEITO – GABPREF
Felipe Aguiar Fonseca da Mota
GABINETE DO VICE-PREFEITO – GABVICE
Ana Beatriz Angelo Moreira
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO – CGM
Roberto Vieira Medeiros
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE 
PESSOAS E TECNOLOGIA – SAGPT
Ana Cláudia Ferreira Moura
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
Joanne Cardoso de Oliveira
OUVIDORIA-GERAL DO MUNICÍPIO – OGM
Séphora Ediva dos Lima Barcelos Silva
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Zozimo Luí s de Medeiros Silva
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME
Sérgio Akio Kobayashi
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
TRABALHO – SDST
Ana Natécia Campos Oliveira

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO – SEFIN
George Veras Bandeira
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E 
AMBIENTAL – SEPLAN
Diego Carvalho Pinheiro
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA
André Luiz Daher Vasconcelos
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA – SECULT
Yrwana Albuquerque Guerra
SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE – SPT
Sí lvio de Alencar Martins
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL – SDR
Sebastião Conrado da Silva
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE – SEJUV
Mickaue Franklin Bezerra
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA – SSP
Luiz Carlos Moreira de Menezes
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – SEGOV
Maria Emília Pessoa De Lima Carneiro
AUTARQUIA MUNICIPAL TRÂNSITO – AMT
Luis Carlos Paulino
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA – IPMC
Mirela Zaranza de Sousa
INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA – IMAC
Leandro Alves de Araújo

CRIADO PELA LEI Nº 1446/02 DE 11 DE MARÇO DE 2002 - TRANSFORMADO EM DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO PELA 
LEI Nº 1965, DE 1º DE JANEIRO DE 2009 E ALTERADA PELA LEI 2.139 DE 09 DE ABRIL DE 2010.

Diário Oficial do Município - Rua Coronel Correia, 2061, Centro 
Caucaia - CEP: 61600-004 

SECRETARIA MUNICIPAL DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CAUCAIA - COMDICA

RESOLUÇÃO Nº 02/2021. Institui normas gerais para celebração de 
parcerias no âmbito do COMDICA, com entidades públicas ou privadas 
sem fins lucrativos para a execução de programas, projetos, ações, servi-
ços e atividades de interesse recíproco que envolva  a  transferência de 
recursos financeiros do FMDCA, e dá outras providências. O PRESI-
DENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAN-
ÇA E DO ADOLESCENTE DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei nº 2227 de 2011, e CONSIDERANDO o 
disposto na Lei nº 2227 de 2011 que instituiu o Fundo Municipal de De-
fesa dos Direitos da Criança e do Adolescente de CAUCAIA. CONSI-
DERANDO as normas do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. 
CONSIDERANDO as diretrizes da Resolução 137/2010 do Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente. CONSIDERANDO 
as disposições da Lei nº. 13.019, de 31 de julho de 2014, que institui nor-
mas gerais para as parcerias entre a administração pública e organiza-
ções da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a conse-
cução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a 
execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em 
planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de 
fomento ou em acordos de cooperação;. CONSIDERANDO a necessida-
de de uniformizar os procedimentos de formalização das parcerias no 
âmbito do COMDICA. CONSIDERANDO a deliberação do Colegiado 
ocorrida na reunião ordinária de 15 de Julho de 2021. RESOLVE: Art. 1° 
- Instituir a presente RESOLUÇÃO que dispõe acerca das normas gerais 
para a celebração de parcerias no âmbito do COMDICA, com entidades 
públicas ou privadas sem fins lucrativos para a execução de programas, 
projetos, ações, serviços e atividades de interesse recíproco que envol-

zembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º NOMEAR MARCIO MOREIRA 
DA COSTA, para ocupar, a partir de 01 de novembro de 2021, o cargo 
de provimento em comissão de SUPERVISOR ADMINISTRATIVO, 
simbologia CCTEC-1, integrante da estrutura organizacional desta Se-
cretaria, criado pela Lei Complementar n.° 11, de 27 de janeiro de 2014, 
regulamentada pelo Decreto n.° 529, de 27 de janeiro de 2014 e suas al-
terações posteriores. Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta 
Portaria correrão à conta da dotação própria desta Secretaria, consigna-
da no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal. GABINETE 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO 
DE PESSOAS E TECNOLOGIA, em 05 de novembro de 2021. ANA 
CLÁUDIA FERREIRA MOURA – Secretária Municipal de Admi-
nistração, Gestão de Pessoas e Tecnologia.

PORTARIA Nº 137, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021. Nomeia KEYLA 
BANDEIRA BARROS para exercer o cargo de provimento em comissão de 
DIRETOR – FOLHA DE PAGAMENTO. A SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, 
nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 
516, de 26 de dezembro de 2013. Art. 1º NOMEAR  KEYLA BANDEIRA 
BARROS, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR 
– FOLHA DE PAGAMENTO, simbologia CCESP-3, integrante da estrutura 
organizacional desta Secretaria, criado pela Lei Complementar n.° 11, de 27 
de janeiro de 2014, regulamentada pelo Decreto n.° 529, de 27 de janeiro de 
2014 e suas alterações posteriores. Art. 2º. As despesas decorrentes da exe-
cução desta Portaria correrão à conta da dotação própria desta Secretaria, 
consignada no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal. Art. 3º Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de novembro de 2021. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA, em 05 de 
novembro de 2021. ANA CLÁUDIA FERREIRA MOURA – Secretária 
Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Tecnologia.
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vam a transferência de recursos financeiros do FMDCA. TÍTULO I – 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. CAPÍTULO I – DA PARTICIPAÇÃO. 
Art. 2° - Poderão participar do processo de seleção organizações da so-
ciedade civil, sem fins lucrativos, que atendam a todas as exigências 
contidas na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, nesta Resolução e no 
edital de seleção e seus anexos. Art. 3º - As organizações da sociedade 
civil poderão ser, isolada, ou cumulativamente: I - DE ATENDIMEN-
TO: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam 
serviços, executam programas ou projetos e concedem benefícios de 
proteção social básica ou especial, dirigidos à crianças e adolescentes 
em situações de vulnerabilidades ou risco social e pessoal; II - DE AS-
SESSORAMENTO: aquelas que, de forma continuada, permanente e 
planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados 
prioritariamente para crianças, adolescentes e suas famílias; e III - DE 
DEFESA E GARANTIA DE DIREITOS: aquelas que, de forma conti-
nuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam programas 
ou projetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos di-
reitos socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da ci-
dadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com ór-
gãos públicos de defesa de direitos, dirigidos à crianças e adolescentes. 
Art. 4° - É vedada a celebração de parcerias: I - tenha como dirigente 
membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 
entidade da administração pública do município de Caucaia na qual será 
celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a veda-
ção aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;  II - com enti-
dades privadas sem fins lucrativos, que na data do credenciamento não 
possuam registro no COMDICA; III - com pessoas físicas ou entidades 
privadas com fins lucrativos; e IV - com entidades privadas cujo objeto 
social não se relacione às características do programa ou que não dispo-
nham de condições técnicas para executar a parceria. Parágrafo Único. 
Nos processos de seleção de projetos nos quais as entidades e os órgãos 
públicos ou privados representados nos Conselhos dos Direitos da 
Criança e do Adolescente figurem como beneficiários dos recursos do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, os mesmos 
não devem participar das comissões de avaliação (Comissão de Seleção 
e Comissão Especial) e deverão abster-se do direito de voto. CAPÍTULO 
II - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FMDCA. Art. 5° - A apli-
cação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, deliberada pelo Conselho de Direitos, inclusive, os originá-
rios de captação de recursos (CCR) deverá ser destinada para o financia-
mento de ações governamentais e não-governamentais relativas a: I - 
atendimento integral à crianças e adolescentes, com ênfase na família e 
no contexto da comunidade; II - acolhimento, sob a forma de guarda, de 
criança e de adolescente, órfão ou abandonado, observadas as diretrizes 
do Plano Municipal de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de 
Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária; III - 
projetos cujo público alvo sejam crianças e adolescentes: a) em situação 
de moradia de rua; b) em situação de trabalho infantil; c) em cumpri-
mento de medidas socioeducativas; d) com deficiência; e) portadores do 
vírus HIV e Câncer; f) usuários de substância psicoativas; e g) vítimas 
de abuso e exploração sexual. IV - projetos e programas com ênfase em: 
a) protagonismo juvenil; b) atividades de arte/educação, lúdicas, esporte, 
lazer e cultural; c) pesquisa, estudos, elaboração de diagnósticos, siste-
mas de informações, monitoramento e avaliação das políticas públicas 
de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente; d) capacitação e formação profissional continuada; e) ações 
de comunicação, campanhas educativas, publicações, divulgação das 
ações de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da crian-
ça e do adolescente e do Estatuto da Criança e do Adolescente; e f) ações 
de fortalecimento dos Conselhos tutelares. CAPÍTULO III – DAS DES-
PESAS. Art. 6° - Não serão cobertas com recursos financeiros do FMD-
CA, inclusive os originários de captação (CCR), despesas com: I – fina-
lidade alheia ao objeto da parceria; II – pagamento de servidor público 
ou empregado, salvo nas hipóteses previstas na lei; III - pagamento de 
taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive aquelas 
decorrentes de pagamento ou recolhimento fora do prazo; IV – paga-
mento em data posterior ao término da execução da parceria, salvo 
quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência; V 

– taxa de administração, de gerência ou similar; VI - publicidade, salvo 
a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, da qual não 
constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pes-
soal e desde que previstas no Plano de Trabalho; e VII - outras despesas 
não previstas na proposta original, ou não autorizadas pela legislação. 
Parágrafo Único: Os recursos provenientes do FMDCA poderão ser uti-
lizados para pagamento de despesas de comissionamento por captação 
de recursos para financiamento de projetos, de modo a impulsionar a 
captação de recursos junto a pessoas jurídicas e físicas para os projetos 
aprovados e aptos a receber recursos, obedecendo ao limite máximo de 
10% (dez por cento) do valor total do projeto ou, no caso de captação 
parcial, do valor efetivamente captado. Art. 7° - Será obrigatória a esti-
pulação do destino a ser dado aos bens remanescentes (equipamentos e 
materiais permanentes) das parcerias celebradas via CCR. § 1º - Os bens 
remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério 
do COMDICA, ser doados quando, após a consecução do objeto, forem 
necessários para assegurar a continuidade de programa, observado o 
disposto no respectivo termo e na legislação vigente. § 2º - A solicitação 
de doação deverá ser devidamente fundamentada e realizada pelo par-
ceiro, quando da apresentação da prestação de contas final, e, caso defe-
rida, será efetivada através de termo específico. CAPÍTULO IV – DO 
CERTIFICADO DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS – CCR. Art. 8º - O 
CERTIFICADO DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS - CCR autoriza a 
captação de recursos para projetos aprovados pelo Colegiado em favor 
das organizações da sociedade civil para o Fundo Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente - FMDCA de CAUCAIA. Art. 9º - O 
CCR será concedido às organizações da sociedade civil mediante a sele-
ção de projetos por edital específico a ser lançado pelo COMDICA e 
conterá o valor da captação pretendida. Art. 10 - O prazo de validade do 
CCR para captação será de 02 (dois) anos, a partir da data de sua conces-
são. Art. 11 – As receitas oriundas de pessoas físicas ou jurídicas, arre-
cadadas por intermédio de entidades credenciadas com o Certificado de 
Captação de Recursos (CCR) e em nome do COMDICA, serão aplicadas 
aos projetos, programas, ações, serviços e atividades contidos na priori-
dade fixada pelo COMDICA, e aos projetos indicados pelo destinador ou 
doador, vinculados à prioridade estabelecida no Plano de Ação. Parágra-
fo único - O Autor da doação ao FMDCA emitirá Termo de Intenção de 
Doação ao COMDICA, contendo nome, CPF ou CNPJ, data, valor a ser 
doado e entidade a ser beneficiada. Art. 12 -  Efetivada a captação, a 
entidade beneficiada deverá comunicar, por e-mail, o fato ao COMDI-
CA, conforme disposto no edital de Seleção. § 1º - Confirmado o depó-
sito do valor captado na conta do FMDCA, será a entidade notificada 
pelo COMDICA para, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, apresentar o 
plano de trabalho reformulado conforme o valor real captado, bem como 
demais documentos exigidos para a celebração da parceria, nos termos 
do edital publicado e da legislação aplicável. § 2º - É vedada a transfe-
rência do recurso captado de uma entidade para outra, devendo ser se-
guido o trâmite disposto no parágrafo anterior. Art. 13 - Será deduzido 
5% do valor captado pela entidade para o FMDCA, que serão distribuí-
dos na forma abaixo: a) 80% (oitenta por cento) para subvenção social, 
através da execução de projetos aprovados pelo colegiado do COMDI-
CA, por meio de edital de chamamento público; e b) 20% (vinte por cen-
to) para despesas de prestação de serviços assim constituídos: apoio a 
capacitação de recursos humanos, à execução de projetos de pesquisa e 
estudos e apoio às ações realizadas pelas redes e fóruns. Art. 14- O CCR 
poderá ser revogado por decisão da Assembléia Ordinária do COMDI-
CA, em caso do não cumprimento dos prazos e/ou relatórios técnicos 
desfavoráveis, ficando assegurado o direito de pedido de reconsideração 
no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da decisão. Parágrafo 
Único - No Caso de revogação do CCR, o valor captado ficará sob a 
responsabilidade do COMDICA, que poderá aplicá-lo em outras ações, 
dando ciência do fato ao doador. TÍTULO II – DO PROCESSO DE SE-
LEÇÃO. CAPITULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS. Art. 15 - Para a cele-
bração do instrumento regulado por esta Resolução, o COMDICA, com 
vista a selecionar projetos e órgãos ou entidades privadas sem fins lucra-
tivos que tornem mais eficaz a execução do objeto, realizará habilitação 
de entidades no regime de CCR, bem como promoverá credenciamento 
de entidades no regime de apresentação de projetos para recursos pree-
xistentes, por meio de EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, a ser 
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publicado no Diário Oficial do Município - DOM, que deverá conter, no 
mínimo, os requisitos previstos no art. 24, § 1º da Lei nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014, observados ainda: I - para o Regime de CCR: a) a docu-
mentação para habilitação da entidade, de acordo com os critérios dessa 
resolução; b) o prazo de vigência do edital, que não deverá ser inferior a 
2(dois) meses; c) a regra para emissão da CCR, que deverá ser expedida 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após sua aprovação pelo COM-
DICA. II – para o Regime de apresentação de projetos para recursos 
preexistentes: a) a descrição dos programas a serem executados de forma 
descentralizada; b) os critérios objetivos para a seleção da Entidade Par-
ceira, com base nas diretrizes e nos objetivos dos respectivos programas. 
§ 1º Deverá ser dada publicidade ao chamamento público, pelo prazo 
mínimo de 15 (quinze) dias. Art. 16 - A análise das propostas será reali-
zada por uma Comissão de Seleção, designada através de resolução es-
pecífica do COMDICA. CAPÍTULO II – DA COMISSÃO DE SELE-
ÇÃO. Art. 17 - A Comissão de Seleção será instituída através de 
resolução específica expedida pelo Presidente do COMDICA,  e terá 
atribuições de: I - dirigir os trabalhos da seleção de que trata o edital de 
chamamento público; II - coordenar os trabalhos de abertura dos envelo-
pes; III - subscrever os relatórios; IV - elaborar as relações nominais das 
entidades habilitadas e qualificadas nas fases da seleção; receber, pro-
cessar e decidir sobre os recursos das entidades participantes; VI - reali-
zar visitas;  VII - solicitar quaisquer documentos para melhor análise da 
proposta apresentada; VIII - emitir relatórios técnicos (jurídico, finan-
ceiro e social) sobre o atendimento ou não dos requisitos exigidos pelo 
edital de seleção; e IX - conhecer e manifestar sobre os casos omissos no 
edital de chamamento público. Art. 18 - A Comissão de Seleção será 
formada pelos membros da Comissão de avaliação de projetos, orçamen-
to e fundo do COMDICA e outros membros convidados pelo conselho. 
É vedada a participação de conselheiro que tenha interesse em projeto 
submetido ou componha a instituição interessada no referido projeto. 
CAPÍTULO III – DO ORDENADOR DE DESPESAS. Art. 19 - O Orde-
nador de Despesas terá atribuição de: I - verificar se há previsão orça-
mentária e disponibilidade financeira antes de iniciar o procedimento; II 
- analisar os relatórios emitidos pela Comissão; III - emitir despacho de 
encaminhamento à Comissão, que procederá a análise de mérito dos pro-
jetos; IV - Adotar as providências necessárias: a) para emitir os recibos 
de doação em favor do doador, no prazo máximo de 10 dias após a com-
provação da doação; b) para que os recursos relativos aos projetos sejam 
liberados, no prazo máximo de 30 dias após a sua aprovação pelo COM-
DICA; c) para que os recursos captados por CCR sejam contabilizados 
em conta específica e seus rendimentos creditados em favor da institui-
ção responsável pelo projeto aprovado. CAPÍTULO IV  DO COLEGIA-
DO – Art. 20 - No processo de seleção de que trata esta Resolução é pa-
pel do Colegiado: a) apreciar o despacho emitido pelo Ordenador de 
Despesas; b) apreciar o parecer de mérito emitido pela Comissão de Se-
leção; c) homologar o resultado da seleção, via Resolução a ser publicada 
no DOM. CAPÍTULO V – DO CHAMAMENTO PÚBLICO. Art. 21 - O 
procedimento de CHAMAMENTO PÚBLICO será composto de três 
etapas, distintas e interligadas: I - PRIMEIRA ETAPA: Habilitação e 
Visitas, conforme critérios definidos no Edital; II - SEGUNDA ETAPA: 
Avaliação dos Projetos, conforme critérios definidos no Edital; e III - 
TERCEIRA ETAPA: Aprovação Final dos Projetos e Homologação, 
conforme critérios definidos no Edital. CAPÍTULO VI – DO PLANO 
DE TRABALHO. Art. 22 - O plano de trabalho deverá ser apresentado 
em 02 (duas) vias impressas originalmente, rubricadas pelo (a) represen-
tante legal da entidade e/ou órgão, com uma cópia em meio eletrônico 
em formato 'doc' (Enviado por e-mail), e conterá, no mínimo: I - a des-
crição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo 
com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas; II - a 
forma de execução das ações; III - a descrição de metas quantitativas e 
mensuráveis a serem atingidas; IV - a definição dos indicadores, docu-
mentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimen-
to das metas; V - a previsão de receitas e a estimativa de despesas a se-
rem realizadas na execução das ações, incluindo os encargos sociais e 
trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à execu-
ção do objeto; e VI - os valores a serem repassados mediante cronograma 
de desembolso. Art. 23 - O plano de trabalho será analisado quanto à sua 
viabilidade e adequação aos objetivos do programa e, no caso das enti-

dades privadas sem fins lucrativos, será avaliada sua qualificação técni-
ca e capacidade operacional para gestão do instrumento. § 1° - Será co-
municada ao proponente qualquer irregularidade ou imprecisão 
constatadas no plano de trabalho, que deverá ser sanada no prazo estabe-
lecido pelo COMDICA. § 2° - A ausência da manifestação do proponen-
te no prazo estipulado implicará a desistência no prosseguimento do 
processo. CAPÍTULO VII – DA CONTRAPARTIDA. Art. 24 - Não 
será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração da 
parceria, facultada a exigência de contrapartida em bens e serviços, cuja 
expressão monetária será obrigatoriamente identificada no Termo de Fo-
mento. (redação dada pelo § 1º, do Inciso VI, do artigo 35, da Lei 
13.019/2014). TÍTULO III – DA CELEBRAÇÃO. CAPÍTULO I – DAS 
CONDIÇÕES PARA CELEBRAÇÃO E ASSINATURA DA PARCE-
RIA. Art. 25 - São condições para a celebração das parcerias regulados 
por esta Resolução: I - atendimento do disposto na Lei nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014 e suas modificações posteriores; II - ser a entidade parcei-
ra selecionada através do procedimento de chamamento público dispos-
to nos artigos acima, atendidos todos os requisitos jurídicos, qualificató-
rios, e de capacidade técnica e operacional; III - interesse publico 
devidamente justificado; e IV - disponibilidade orçamentária. Art. 26 - 
A celebração da parceria será precedida de análise e parecer da Comis-
são de Seleção do COMDICA, quanto ao atendimento das exigências 
formais, legais e constantes desta Resolução. Art. 27 - A instituição de-
clarada habilitada através do processo seletivo deverá manter todos os 
critérios de habilitação vigentes até o momento em que forem convoca-
das para firmarem parceria, bem como durante todo o período de execu-
ção da parceria eventualmente firmada. Parágrafo Único - A entidade 
convocada para assinatura da parceria que não esteja com sua documen-
tação regular será concedido prazo de 10 (dez) dias úteis para regulariza-
ção, sob pena de ser considerada desistente. Art.  28 - O COMDICA 
poderá convocar para assinatura de parceria tantas instituições selecio-
nadas quantas sejam necessárias, atendendo a distribuição de recursos 
previstos, conforme disponibilidade orçamentária e o disposto no edital 
de seleção. Art. 29 - Assinarão, obrigatoriamente, a parceria a SAS, o 
COMDICA e a entidade parceira. CAPÍTULO II - DA FORMALIZA-
ÇÃO DO INSTRUMENTO. Art. 30 - São cláusulas necessárias nos ins-
trumentos regulados por esta Resolução as previstas no art. 42 da Lei nº 
13.019, de 2014. Parágrafo Único - O projeto básico e o plano de trabalho 
aprovados, integrarão, obrigatoriamente, o termo de parceria celebrado. 
Art. 31. A cláusula de vigência deverá estabelecer prazo correspondente 
ao tempo necessário para a execução integral do objeto da parceria, pas-
sível de prorrogação, desde que o período total de vigência não exceda 
cinco anos. CAPÍTULO III - DA PUBLICIDADE. Art. 32 - A eficácia de 
parcerias fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário 
Oficial do Município - DOM, que será providenciada no prazo de até 
vinte dias a contar de sua assinatura. TÍTULO IV - DA EXECUÇÃO. 
CAPÍTULO I - DA CONTRATAÇÃO POR ENTIDADES PRIVADAS 
SEM FINS LUCRATIVOS. Art. 33 - Para aquisição de bens, materiais e 
serviços com os recursos da parceria as entidades privadas sem fins lu-
crativos deverão apresentar cotação de preços, composta, no mínimo, de 
orçamentos de três fornecedores, observando os princípios da impesso-
alidade, moralidade e economicidade. Art. 34 - Nas contratações de ser-
viços e aquisições de bens e materiais, as entidades privadas sem fins 
lucrativos poderão utilizar-se do sistema de registro de preços do Muni-
cípio, do Governo do estado ou do Governo Federal. CAPÍTULO II – 
DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO. Art. 35 - A execu-
ção será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade 
dos atos praticados e a plena execução do objeto, respondendo o parceiro 
pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execu-
ção da parceria. § 1º - Os agentes que fizerem parte do ciclo de transfe-
rência de recursos são responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que 
praticarem no acompanhamento da execução da parceria. § 2º - Os pro-
cessos, documentos ou informações referentes à execução de parceria 
não poderão ser sonegados aos servidores dos órgãos e entidades públi-
cas concedentes ou contratantes e dos órgãos de controle interno e exter-
no do Poder Executivo Municipal. § 3° - Aquele que, por ação ou omis-
são, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação dos 
técnicos do COMDICA e dos órgãos de controle interno e externo do 
Poder Executivo Municipal, no desempenho de suas funções institucio-



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA - 08 DE NOVEMBRO DE 2021 || ANO XX NO 2337 PÁG. 5

nais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos transferi-
dos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal. Art. 
36 - O COMDICA deverá prover as condições necessárias à realização 
das atividades de acompanhamento do objeto pactuado, conforme o pla-
no de trabalho e a metodologia estabelecida no instrumento, programan-
do visitas ao local da execução com tal finalidade, sempre que necessá-
rio. Art. 37 - A execução da parceria será acompanhada por técnicos do 
Concedente e do Interveniente, que registrarão todas as ocorrências re-
lacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à 
regularização das falhas observadas. § 1° - O COMDICA, no exercício 
das atividades de fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, 
poderá: I - valer-se do apoio técnico de terceiros; e II - reorientar ações e 
decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identi-
ficadas na execução do instrumento. § 2° - O Parceiro encaminhará rela-
tório parcial sobre o andamento da execução da parceria, sempre que 
solicitado. Art. 38 - No acompanhamento e fiscalização do objeto serão 
verificados: I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, 
na forma da legislação aplicável; II - a compatibilidade entre a execução 
do objeto, o que foi estabelecido no plano de trabalho, e os desembolsos 
e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; e III - o cumpri-
mento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas. Art. 
39 - O COMDICA comunicará ao parceiro, quando houver, quaisquer 
irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de 
ordem técnica ou legal, e suspenderá a liberação dos recursos, fixando 
prazo de até trinta dias para saneamento ou apresentação de informações 
e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. § 1° - Re-
cebidos os esclarecimentos e informações solicitados, a Concedente dis-
porá do prazo de vinte dias para apreciá-los e decidir quanto à aceitação 
das justificativas apresentadas, sendo que a apreciação fora do prazo 
previsto não implica aceitação das justificativas apresentadas. § 2° - 
Caso não haja a regularização no prazo previsto no caput, o COMDICA 
adotará as providências para apuração dos fatos, identificação dos res-
ponsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos ter-
mos da legislação vigente. § 3° - O não atendimento das medidas sanea-
doras previstas no caput poderá ensejar a rescisão da parceria, e a 
inscrição de inadimplência do respectivo instrumento. CAPÍTULO III 
– DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS. Art. 40 - A liberação de recursos 
obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho e 
guardará consonância com as metas e fases ou etapas de execução do 
objeto do instrumento. § 1° - Os recursos serão depositados e geridos na 
conta bancária específica da parceria, exclusivamente aberta no Banco 
do Brasil S.A. § 2° - Os recursos transferidos, enquanto não empregados 
na sua finalidade, deverão obrigatoriamente ser aplicados em caderneta 
de poupança, vinculada a conta corrente informada, se a previsão de seu 
uso for igual ou superior a um mês. § 3° - Os rendimentos das aplicações 
financeiras poderão ser aplicados no objeto da parceria,  e estarão sujei-
tos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recur-
sos transferidos. Art. 41 - Para recebimento de cada parcela dos recur-
sos, o parceiro deverá: I - manter as mesmas condições estabelecidas 
para celebração de parcerias; II - estar em situação regular com a execu-
ção do plano de trabalho; e III - estar em situação regular com a apresen-
tação da prestação de contas parcial. Art. 42 - Os recursos financeiros 
previstos para a presente parceria poderão ser repassados em parcela 
única ou parceladamente, sempre após a publicação do extrato do termo 
da parceria no DOM, ressalvada a disponibilidade orçamentária. § 1º - 
Quando a liberação dos recursos ocorrer em três ou mais parcelas, esta 
se dará na forma a seguir: a liberação da segunda parcela ficará condi-
cionada à apresentação da prestação de contas parcial referente  à pri-
meira parcela; a liberação da terceira parcela ficará condicionada à apre-
sentação da prestação de contas parcial referente à segunda parcela, e 
aprovação da primeira; e assim, sucessivamente. Após a aplicação da 
última parcela, será apresentada a prestação de contas final. CAPÍTULO 
IV – DA RESTITUIÇÃO. Art. 43 - O PARCEIRO será obrigado a resti-
tuir no prazo máximo de 30 (trinta) dias os valores transferidos a partir 
da data do recebimento, nos seguintes casos: I - quando não for executa-
do o objeto pactuado; II - quando não for apresentada, no prazo exigido, 
a prestação de contas; III - quando os recursos forem utilizados em fina-
lidade diversa da estabelecida na parceria e plano de trabalho/projeto. 
Parágrafo Único - A inobservância ao disposto neste artigo poderá ense-

jar a rescisão da parceria, e a inscrição de inadimplência do respectivo 
instrumento. CAPÍTULO V – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS. Art. 44 
- O Parceiro está obrigado a apresentar a prestação de contas da boa e 
regular aplicação dos valores repassados, inclusive dos rendimentos, em 
consonância com as normas previstas na legislação pátria aplicada, es-
pecialmente, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações 
posteriores, na forma a seguir: I - PRESTAÇÃO DE CONTAS PAR-
CIAL (PCP): a ser apresentada a cada 90 (noventa) dias a contar da data 
do primeiro repasse efetuado, até o prazo final de vigência da parceria; e 
II - PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL (PCF): a ser apresentada no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados do término da vigência da 
parceria. § 1° - Quando a prestação de contas não for encaminhada nos 
prazos estabelecidos nos incisos 'I' e 'II' acima, o COMDICA estabelece-
rá, via notificação, o prazo máximo de 15 (quinze) dias para sua apresen-
tação. § 2°- Se, ao término do prazo estabelecido no § 1º, o parceiro não 
apresentar a prestação de contas, o COMDICA poderá proceder a resci-
são da parceria, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e solicitar 
o recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no 
mercado financeiro, atualizados monetariamente. Art. 45 - Os saldos fi-
nanceiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
nas aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, 
serão devolvidos, no prazo improrrogável de trinta dias a contar do tér-
mino da vigência. Seção I – Da Prestação de Contas Parcial – Art. 46 - O 
parceiro apresentará prestação de contas parcial a cada 90 (noventa) dias 
a contar da data do primeiro repasse efetuado, até o prazo final de vigên-
cia da parceria, da aplicação dos recursos financeiros, por meio de reci-
bos e comprovantes dos pagamentos realizados. Art. 47 - A prestação de 
contas parcial deverá ser composta dos documentos abaixo relacionados, 
sem prejuízo de outros que venham a ser solicitados posteriormente: I - 
ofício de encaminhamento e de solicitação da próxima parcela, assinado 
pelo representante da entidade, quando da apresentação da prestação de 
contas referente ao ultimo mês do repasse da parcela anterior, acompa-
nhada das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão Nega-
tiva de Débitos Estaduais; Certidão Negativa de Débitos de Tributos Mu-
nicipais; e Certificado de Regularidade do FGTS; II - cópia do termo de 
parceria e do plano de trabalho, e dos respectivos aditivos, quando for o 
caso; III - relatório de execução do objeto; IV - balancete financeiro (re-
ceita x despesa); V - extratos bancários do período; VI - cotação de pre-
ços, composta de pelo menos 03 (três) propostas de fornecedores diver-
sos para as compras e/ou serviços contratados; VII – Relatório de 
execução financeira com quadro demonstrativo de despesas especifican-
do nome do fornecedor, endereço, CPF/CNPJ, número da nota fiscal e 
seu respectivo valor, isto é, para cada despesa o seu respectivo compro-
vante (cada despesa com seus respectivos comprovantes anexados – no-
tas fiscais e recibos); e VIII - recibos e comprovantes dos pagamentos, 
entregues em cópias legíveis (Notas fiscais,  recibos, RPAs ou contra-
-cheques; cópias das Guias de recolhimento do ISS – DAM, se for o 
caso, e do INSS-GPS/GFIP e do Imposto de Renda retido na fonte, se for 
o caso; cópias dos comprovantes de transferência bancária aos fornece-
dores/prestadores de serviços ou ordem bancária). Seção II –  Da Presta-
ção de Contas Final. Art. 48 - A prestação de contas FINAL deverá ser 
apresentada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados do término 
da vigência da parceria, ou conforme solicitado, e seguirá as normas 
previstas na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014. Art. 49 - A prestação 
de contas FINAL deverá ser composta dos documentos abaixo relacio-
nados, sem prejuízo de outros que venham a ser solicitados posterior-
mente: I - relatório de cumprimento do objeto; e II - comprovante de 
devolução do saldo de recursos, quando houver. Seção III – Dos Requi-
sitos. Art. 50 - Quando da apresentação da prestação de contas, o parcei-
ro deverá observar os requisitos abaixo delineados, sem prejuízo de ou-
tros que venham a ser solicitados: I - a prestação de contas deve ser 
apresentada numerada; II – todas as compras e/ou serviços contratados 
deverão ter nota fiscal equivalente; III - os comprovantes (comprovantes 
de transferência, nota fiscal e recibo) de despesas não poderão conter 
rasuras, emendas, borrões ou valor ilegível; IV - os documentos fotos-
sensíveis, tais como cupons fiscais, extratos bancários, dentre outros, 
deverão ser apresentados em cópias; V - os quadros demonstrativos de 
despesas deverão vir assinados pelo presidente ou seu representante le-
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gal; VI - as justificativas, que caso ocorram, devem ser individuais, com 
sua respectiva despesa e devem vir assinadas pelo presidente da entida-
de, ou gestor do órgão; VII - no caso de prestação de serviço, o recibo 
deverá conter o nome, endereço e CPF do beneficiado e a especificação 
do serviço efetuado, e VIII - caso o prazo final estipulado para a entrega 
da prestação de contas se der em data de fim de semana ou feriado, a 
mesma deverá ser entregue até o primeiro dia útil subseqüente. Parágra-
fo Único - O parceiro deverá manter de forma organizada, todos os do-
cumentos originais equivalentes aos apresentados em cópias, pelo prazo 
de 05 (cinco) anos, contados da aprovação da prestação de contas, para 
posterior apresentação, caso solicitado pela Concedente. Seção IV – Da 
Análise da Prestação de Contas. Art. 51 - O COMDICA terá o prazo de 
até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, para analisar a 
prestação de contas do instrumento, com fundamento nos pareceres fi-
nanceiro e jurídico expedidos pelos setores competentes. § 1° - O setor 
financeiro emitirá parecer sobre a análise da prestação de contas e pode-
rá solicitar a complementação para posterior aprovação, por meio de ofí-
cio. § 2° - O setor jurídico emitirá parecer sobre a análise da prestação de 
contas e poderá solicitar a complementação para posterior aprovação, 
por meio de ofício. Art. 52 - Os pareceres técnicos do COMDICA deve-
rão ser submetidos a apreciação e aprovação final pelo Gestor da parce-
ria. § 1º - Aprovada a prestação de contas, o COMDICA encaminhará 
ofício ao parceiro dando ciência da aprovação. § 2° - Caso a prestação de 
contas não seja aprovada, exauridas todas as providências cabíveis para 
regularização das pendências ou reparação do dano, o COMDICA fará a 
rescisão da parceria e solicitará a devolução do saldo e dos recursos apli-
cados em desconformidade com o projeto e plano de trabalho, sob pena 
de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, e 
adotará as providências necessárias à inscrição de inadimplência do res-
pectivo instrumento. CAPÍTULO VII – DA DENÚNCIA E DA RESCI-
SÃO. Art. 53 - A parceria poderá ser denunciada a qualquer tempo, fi-
cando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo 
as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, 
não sendo admissível cláusula obrigatória de permanência ou sanciona-
dora dos denunciantes. Parágrafo Único - Quando da conclusão, denún-
cia, rescisão ou extinção da parceria os saldos financeiros remanescen-
tes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos à concedente, no prazo impror-
rogável de trinta dias do evento, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial e inscrição de inadimplência do respectivo 
instrumento. Art. 54 - Constituem motivos para rescisão da parceria: I - 
o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; e II - constata-
ção, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em 
qualquer documento apresentado. Parágrafo Único - A rescisão da par-
ceria quando resulte dano ao erário, enseja a devolução dos valores re-
passados relacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou à pres-
tação de contas não apresentada, bem como a inscrição de inadimplência 
do respectivo instrumento. CAPÍTULO VIII – DA INSCRIÇÃO DE 
INADIMPLÊNCIA. Art. 55 - A inscrição de inadimplência se dará atra-

vés processo devidamente formalizado, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e constituirá fator restritivo a novas transferências de re-
cursos financeiros mediante parcerias com a Administração Pública 
Municipal pelo prazo de até 5 (cinco) anos. § 1° - O procedimento de 
inscrição de inadimplência poderá ser instaurado nos seguintes casos: I 
– desaprovação da prestação de contas; II - não devolução do saldo da 
parceria e dos rendimentos de aplicações financeiras, no caso de sua não 
utilização na execução do objeto; e III - não devolução dos recursos cuja 
aplicação tenha sido desaprovada por ter sido utilizada em desconformi-
dade com o projeto e o plano de trabalho. § 2° - A inscrição de inadim-
plência será formalizada mediante termo a ser publicado no DOM. TÍ-
TULO VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS. Art. 56 
- Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Resolução, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
Art. 57 - O rito de seleção quando for edital para concessão de CCR 
obedecerá tramite específico, a ser definido no próprio edital, obedeci-
das as regras previstas nesta Resolução. Art. 58 - As informações pres-
tadas pelo parceiro e a documentação apresentada devem ser atualizadas 
até que sejam exauridas todas as obrigações referentes a parceria. Art. 
59 - Os casos omissos e controversos nesta Resolução serão apreciados 
pelo jurídico do Concedente/Interveniente, e decididos pelo Colegiado 
do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente – COMDICA. Art. 60 - Revogam-se às disposições em contrario, 
respeitados os atos praticados sob a vigência dos normativos anteriores. 
Art. 61 - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publica-
ção. Cientifique-se, publique-se e cumpra- se. SALA DE REUNIÕES 
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – COMDICA, em 05 de Novembro de 2021. ERICK 
ARAGÃO RIBEIRO – PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE DE CAUCAIA. 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 92, de 05 de novembro de 2021. O PRESIDENTE DA 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere os Arts. 9º e 26 da Lei Nº 1.459, de 
10 de abril de 2002; CONSIDERANDO ainda o art. 117 da Lei Comple-
mentar Nº 01, de 23 de dezembro de 2009, que dispõe sobre a Gratificação 
por Serviço Extraordinário; RESOLVE: Art. 1º CONCEDER aos Agentes 
Municipais de Trânsito constantes nos anexos I e II desta portaria, grati-
ficação de 50% (cinquenta por cento) em relação à hora para os Serviços 
Extraordinários desempenhados durante o mês de outubro de 2021. Art. 
2º Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se. LUÍS CARLOS PAULINO 
– Presidente da Autarquia Municipal de Trânsito. GEORGE VERAS 
BANDEIRA – Secretário de Finanças, Planejamento e Orçamento.

ANEXO I DA PORTARIA Nº 92/21 REFERENTE AO SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO

Nº MATRÍCULA NOME DOS SERVIDORES HORAS EXTRAS

1 51934 Adaberon Martins Moreira 40

2 80256 Adailson Paulino De Morais 26

3 80257 Aderson Barbosa Costa 12

4 13953 Adriano Araújo Magalhães 12

5 39743 Alex Diniz Gonçalves Silva 36

6 12408 André Do Nascimento Josino 40

7 15301 Antonino Da Silva Calisto Filho 12

8 51933 Antonio Anderson Lopes Barreto 40

9 80258 Antônio Ítalo Mendonça Bezerra 18

10 80259 Bismark Andrade De Souza 38

11 39835 Carlos Fernandes Castro Silva 40

12 80260 Carlos Renan Silveira Da Costa 24

13 39839 Carlos Silva Correa 20
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14 12415 César Pessoa De Aguiar 28

15 51926 Cícero Douglas Nascimento De Abreu 40

16 13948 Daniel Marcondes Araújo 24

17 39842 Darlan Luis Moreira Da Costa 40

18 80279 Edilane Costa Freitas 24

19 80261 Eliade Santos Barbosa 39

20 39845 Ezequiel Da Silva Morais 36

21 51928 Fabiano Pereira Da Silva Gomes 40

22 55337 Fernando Oliveira De Araújo 26

23 55336 Flávio Marcelo Vieira Alves 20

24 51923 Francisca Érica De Sousa 24

25 55335 Francisca Marcileide Da Silva Ferreira 40

26 12419 Francisco Djalma Santos Da Silva 36

27 55334 Francisco Edilberto Rodrigues De Farias 28

28 80280 Francisco Igor Dos Santos Aguiar 36

29 79598 Francisco Jose Viana De Moura 24

30 12420 Francisco Walber Soares Araújo 25

31 80262 George Michael Alves Nogueira 31

32 80263 Glauberto Silva De Lima 34

33 39850 Helder Das Chagas Vieira 14

34 80264 Helder Rodrigues Da Silva 12

35 80265 Hibelia Marques Veras 24

36 55332 Ioodrowilliames Alves Vieira 2

37 12424 Irlene da Silva Xavier 19

38 39852 Israel Allen De Souza Girão 18

39 39854 Ítalo Oliveira Lima 8

ANEXO II DA PORTARIA Nº 92/21 REFERENTE AO SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO

Nº MATRICULA NOME DOS SERVIDORES HORAS EXTRAS

40 39856 Ivan Fernandes De Oliveira Filho 31

41 80266 João Paulo Cavalcante de Abreu 34

42 47745 João Vicente Gonçalves De Lima 31

43 80277 Jocicleide Queiroz Barros De Moraes 32

44 15298 Joheldes Sousa Da Silva 12

45 80278 Jonatha Moreira Da Silva 32

46 13937 Jonh Silas Da Silva Nascimento 33

47 80267 José Ígaro De Araújo Viana 24

48 12429 José Laércio Rocha Santos 24

49 80268 José Nilvan De Matos 26

50 80269 José Rodrigues Gomes 20

51 55334 José Washington Loiola 24

52 55330 Josinaldo De Vasconcelos 40

53 13946 Leonardo Araújo Magalhães 36

54 80270 Lucas Barros Nery 26

55 55339 Manoel Fernandes Ventura Neto 37

56 12440 Márcio Marley Rodrigues Gouveia 20

57 51930 Miria Nascimento Da Silva 30

58 13933 Mirislândia Salmito Campos 40

59 12444 Naiana Paula De Azevedo Pontes 31

60 51927 Patrícia Mara Dantas Da Rocha 40

61 80272 Paulo Roberto Holanda Barros 12

62 12447 Pedro Jacinto Firmino Forte 27

63 55342 Rafael Caminha Jerônimo 25

64 80273 Rafael Costa Do Nascimento 32

65 80274 Rodrigo Da Silva Siqueira 20

66 39874 Rogerson Heráclito Gomes Ferreira 40
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PORTARIA Nº 93, de 05 de novembro de 2021 - O PRESIDENTE 
DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere os Arts. 9º e 26 da Lei 
Nº 1.459, de 10 de abril de 2002; CONSIDERANDO ainda o art. 129 da 
Lei Complementar Nº 01, de 23 de dezembro de 2009, que dispõe sobre 
a Gratificação de Adicional por Trabalho Noturno; RESOLVE: CON-
CEDER aos Agentes Municipais de Trânsito constantes nos anexos I e 

ANEXO I DA PORTARIA Nº93/21 REFERENTE AO ADICIONAL NOTURNO

Nº MATRÍCULA NOME DOS SERVIDORES ADICIONAL NOTURNO

1 51934 Adaberon Martins Moreira 14

2 80256 Adailson Paulino De Morais 56

3 80257 Aderson Barbosa Costa 35

4 13953 Adriano Araújo Magalhães 49

5 39743 Alex Diniz Gonçalves Silva 49

6 12411 Anderson Forte de Menezes 28

7 12408 André Do Nascimento Josino 42

8 15301 Antonino Da Silva Calisto Filho 28

9 51933 Antônio Anderson Lopes Barreto 49

10 80258 Antônio Ítalo Mendonça Bezerra 56

11 80259 Bismark Andrade De Souza 42

12 39835 Carlos Fernandes Castro E Silva 21

13 80260 Carlos Renan Silveira Da Costa 56

14 39839 Carlos Silva Correa 56

15 12415 César Pessoa De Aguiar 21

16 13948 Daniel Marcondes Araújo 56

17 80279 Edilane Costa Freitas 42

18 80261 Eliade Santos Barbosa 49

19 51931 Érico Gustavo Matias Gois 35

20 55338 Ermando Mesquita Soares 49

21 39845 Ezequiel Da Silva Morais 35

22 51928 Fabiano Pereira Da Silva Gomes 56

23 55337 Fernando Oliveira De Araújo 56

24 55336 Flávio Marcelo Vieira Alves 35

25 51923 Francisca Érica De Sousa 56

26 55335 Francisca Marcileide Da Silva Fereira 42

27 51924 Francisco Cícero Martins Da Rocha 42

28 12419 Francisco Djalma Santos Da Silva 35

29 55334 Francisco Edilberto Rodrigues De Farias 49

30 55333 Francisco Eliomar Melo 49

31 80280 Francisco Igor Dos Santos Aguiar 56

32 79598 Francisco Jose Viana De Moura 56

33 51936 Francisco Thiago Sales Rocha 35

34 80262 George Michael Alves Nogueira 56

35 80263 Glauberto Silva De Lima 49

36 39850 Helder Das Chagas Vieira 49

67 80255 Rômulo César Martins Ferreira 31

68 55341 Rômulo Fernandes Lima 24

69 39876 Sidney Souza De Almeida 30

70 39877 Tárcila Santiago Vasconcelos 40

71 39880 Tarcísio Correia Lima Pereira 40

72 55343 Thiago Coelho Costa 40

73 39878 Thiago Rômulo Lima Lucas 36

74 39879 Tiago Lacerda Maciel 40

75 55345 Wesley José Pereira Rodrigues 3

76 80276 Yuri Resende Da Silva Meneses 31

II desta portaria, gratificação com o acréscimo de 25% (vinte e cinco 
por cento) sobre a hora diurna para o Adicional por Trabalho Noturno 
desempenhados no mês de outubro de 2021. 2. Registre-se, Publique-se 
e Cumpra-se. LUÍS CARLOS PAULINO – Presidente da Autarquia 
Municipal de Trânsito. GEORGE VERAS BANDEIRA – Secretário 
de Finanças, Planejamento e Orçamento.
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ANEXO II DA PORTARIA Nº93/21 REFERENTE AO ADICIONAL

Nº MATRÍCULA NOME DOS SERVIDORES ADICIONAL NOTURNO

1 51934 Adaberon Martins Moreira 14

2 80256 Adailson Paulino De Morais 56

3 80257 Aderson Barbosa Costa 35

4 13953 Adriano Araújo Magalhães 49

5 39743 Alex Diniz Gonçalves Silva 49

6 12411 Anderson Forte de Menezes 28

7 12408 André Do Nascimento Josino 42

8 15301 Antonino Da Silva Calisto Filho 28

9 51933 Antônio Anderson Lopes Barreto 49

10 80258 Antônio Ítalo Mendonça Bezerra 56

11 80259 Bismark Andrade De Souza 42

12 39835 Carlos Fernandes Castro E Silva 21

13 80260 Carlos Renan Silveira Da Costa 56

14 39839 Carlos Silva Correa 56

15 12415 César Pessoa De Aguiar 21

16 13948 Daniel Marcondes Araújo 56

17 80279 Edilane Costa Freitas 42

18 80261 Eliade Santos Barbosa 49

19 51931 Érico Gustavo Matias Gois 35

20 55338 Ermando Mesquita Soares 49

21 39845 Ezequiel Da Silva Morais 35

22 51928 Fabiano Pereira Da Silva Gomes 56

23 55337 Fernando Oliveira De Araújo 56

24 55336 Flávio Marcelo Vieira Alves 35

25 51923 Francisca Érica De Sousa 56

26 55335 Francisca Marcileide Da Silva Fereira 42

27 51924 Francisco Cícero Martins Da Rocha 42

28 12419 Francisco Djalma Santos Da Silva 35

29 55334 Francisco Edilberto Rodrigues De Farias 49

30 55333 Francisco Eliomar Melo 49

31 80280 Francisco Igor Dos Santos Aguiar 56

32 79598 Francisco Jose Viana De Moura 56

33 51936 Francisco Thiago Sales Rocha 35

34 80262 George Michael Alves Nogueira 56

35 80263 Glauberto Silva De Lima 49

36 39850 Helder Das Chagas Vieira 49

37 80264 Helder Rodrigues Da Silva 35

38 80265 Hibelia Marques Veras 56

39 55332 Ioodrowilliames Alves Vieira 35

40 12424 Irlene da Silva Xavier 35

37 80264 Helder Rodrigues Da Silva 35

38 80265 Hibelia Marques Veras 56

39 55332 Ioodrowilliames Alves Vieira 35

40 12424 Irlene da Silva Xavier 35

Portaria Nº 94, de 08 de novembro 2021. Nomeia FRANCISCO GIL-
SON XAVIER DE MESQUITA para o cargo de provimento em comis-
são de SUPERVISOR III - O PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNI-
CIPAL DE TRÂNSITO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
pelo chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e seu 
parágrafo único, do art. 143, inciso II, alínea a, e seu parágrafo único, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto 
nº 516, de 26 de Dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, a 
partir de 08 de novembro de 2021, o servidor FRANCISCO GILSON 
XAVIER DE MESQUITA para o cargo de provimento em comissão de 
SUPERVISOR III, simbologia CCTEC-2 criado pela Lei Complementar 

nº 11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentado pelo Decreto nº 529, de 27 
de janeiro de 2014. Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta 
Portaria correrão à conta de dotação própria da Autarquia Municipal de 
Trânsito, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo Munici-
pal. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a 08 de novembro de 2021. Art. 4º Revogam-se as dispo-
sições em contrário. AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE 
CAUCAIA, em 08 de novembro de 2021. LUÍS CARLOS PAULINO 
- Presidente da Autarquia Municipal de Trânsito. ANA CLÁUDIA 
FERREIRA MOURA - Secretária Municipal de Administração e 
Gestão de Pessoas e Tecnologia.
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DOTAÇÃO ANTERIOR DOTAÇÃO ATUAL

16.01.04.124.0161.2.159 – 
MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA – 

GERAL DO MUNICÍPIO

17.01.04.131.0067.2.952 – 
MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA – 

GERAL DO MUNICÍPIO

O Município de Caucaia, através da CONTROLADORIA-GERAL 
DO MUNICÍPIO, torna público o extrato do PRIMEIRO TERMO 
DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 2021.06.22.01, que 
tem como objeto LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE INTERESSE DA 
CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICIPIO DE CAUCAIA-CE.
CONTRATANTE: CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICIPIO 
DE CAUCAIA-CE.CONTRATADA: SUPORTE SERVIÇOS E CO-
MÉRCIO LTDA.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo tem 
como fundamento o art. 65§ 8º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alte-
rações posteriores. OBJETIVO: Modificação Unilateral do Contrato nº 
2021.06.22.01, por parte da Administração Publica, substituindo a dota-
ção orçamentaria, mantendo sem alterações os demais itens do contrato, 
na forma pormenorizada a seguir:

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISOS/EXTRATOS

DATA DA ASSINATURA: 07 de outubro de 2021. ASSINAM: Fran-
cisca Emanuelle Menezes dos Santos – Ordenadora de Despesas da 
Controladoria-Geral do Município de Caucaia-CE - CONTRATAN-
TE e Suporte Serviços e Comércio LTDA – CONTRATADA.

ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE CAUCAIA - EXTRATO DE 
CONTRATO N° 2021.11.04.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 
DE CAUCAIA/CE, TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO INSTRU-
MENTO CONTRATUAL RESULTANTE DO PREGÃO ELETRONI-
CO Nº 2021.03.12.03-PMC. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE LIMPEZA, DESTINADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE FI-
NANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE 
CAUCAIA/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFE-
RÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
04.122.0161.2.017.0000; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00; VA-
LOR GLOBAL R$ 6.608,74 (SEIS MIL, SEISCENTOS E OITO REAIS 
E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) CONTRATADA: JOÃO PE-
DRO DA SILVA BEZERRA EIRELI – ME - CNPJ: 28.684.757/0001-60, 
REPRESENTADA POR JOÃO PEDRO DA SILVA BEZERRA: ATÉ 31 
DE DEZEMBRO DE 2021. GEORGE VERAS BANDEIRA – ORDE-
NADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FI-
NANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 
DE CAUCAIA, 04 DE NOVEMBRO DE 2021.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 20201027001.1, celebrado entre O MUNICÍPIO DE CAUCAIA, atra-
vés da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO 
DE PESSOAS E TECNOLOGIA e a empresa V&R COMÉRCIO E SER-
VIÇOS DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTI-
CA LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO O presente instru-
mento tem por objeto prorrogar a vigência contratualpor mais 12 (doze) 
meses, a contar de 29 de outubro de 2021 até 29 de outubro de 2022. 
CLÁUSULA SEGUNDA –  DA  RATIFICAÇÃO  Ficam  mantidas inte-
gralmente  as  demais  cláusulas  e  condições  estabelecidas no  instru-
mento  inicial,  desde  que não  contrariem,  implícita  ou  explicitamente,  
as  previstas neste  Termo  Aditivo. Caucaia-CE, 29 de outubro de 2021. 
FLAVIA MARIA DE MENEZES CHAGAS ORDENADORA DE 
DESPESAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO 
DE PESSOAS E TECNOLOGIA. CONTRATANTE FRANCISCO 
VALDEMIR VIEIRA SÓCIO ADMINISTRADOR DA V&R COMÉR-
CIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE IN-
FORMÁTICA LTDA - CONTRATADA.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAU-
CAIA - AVISO DE ABERTURA DE PRAZO PARA CONTRAR-

RAZÕES – FASE DE HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 
2021.09.06.02-DIVERSAS - A Comissão Permanente de Licitação, 
comunica às empresas participantes da TOMADA DE PREÇOS Nº 
2021.09.06.02-DIVERSAS, objetivando a CONTRATAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA ESPECIA-
LIZADOS EM DIREITO PÚBLICO, PARA ACOMPANHAMENTO 
DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE DO MU-
NICÍPIO DE CAUCAIA PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO CEARÁ E O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO – SEFIN/
CAUCAIA, DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA/
CAUCAIA E DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECUR-
SOS HUMANOS, SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA – SEAD/
CAUCAIA, que no decorrer do prazo para interposição de recursos con-
tra a análise e julgamento realizado por esta Comissão, referente aos do-
cumentos de habilitação do processo em epígrafe, a licitante: RAMON 
CALDAS BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
– CNPJ Nº 31.572.470/0001-53 apresentou recurso administrativo contra 
a decisão proferida. Portanto, em atendimento ao item 12.4 do edital e 
§3º do art. 109 da Lei nº 8.666/93, a partir do dia útil seguinte à publi-
cação deste comunicado, inicia-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
as contrarrazões ao recurso, pelas licitantes interessadas. O inteiro teor 
do termo recursal encontra-se disponível no Departamento de Gestão de 
Licitações do Município de Caucaia/CE, sito Av. Coronel Correia, nº 1073 
- Parque Soledade - Caucaia/CE, nos dias úteis, das 08h00 às 12h00, no 
site: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/, ou através de solicitação pelo e-mail: 
cpl@pgm.caucaia.ce.gov.br. Caucaia/CE, 08 de novembro de 2021. Wag-
ner Vieira Vidal - Presidente da Comissão Permanente de Licitações.

****


